
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 1P37 /2025/DLEG

Uruguaiana, 4 de setembro de 2025.
A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Solicitação de informações.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 1.164, do
Vereador Luis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, o envio das seguintes informações:

a) Previsão de investimentos, convênios ou programas para implantação de
especialidades médicas e serviços hospitalares em Uruguaiana;

b) Ações em desenvolvimento ou planejamento para ampliar a resolutividade da
rede de saúde e reduzir a necessidade de deslocamento de pacientes.
2. É fundamental garantir que a população de Uruguaiana tenha acesso integral a
especialidades médicas e serviços hospitalares dentro do próprio município. Atualmente,
muitos pacientes enfrentam deslocamentos longos e desgastantes em busca de atendimento,
situação que evidencia a necessidade de ampliar a resolutividade da rede de saúde local.
3. A obtenção dessas informações permitirá ao Legislativo acompanhar os esforços
do Executivo, contribuir com propostas e garantir transparência quanto ao planejamento e à
execução de ações voltadas ao fortalecimento da saúde pú . 1 . a municipal.

Atenciosamente, á
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Pr:sidente
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